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NOTA TÉCNICA Nº 75/2022 DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 

NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE 75/2022 

 

Assunto: Avaliação do Plano de Ação de Saúde do município de Linhares. 

 

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação de saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. 

 

Considerando as Notas Técnicas CT-Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022. 

 

Considerando o Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022. 

 

Considerando a Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022 que aprova fluxo de 

recebimento e avaliação dos Planos de Ação em Saúde municipais, do Programa de Apoio à Saúde 

Física e Mental da População Impactada. 

 

Considerando o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 01/2022, que avaliou o Plano de Ação de Saúde 

do município de Linhares em 20 de janeiro de 2022. 

 

Avalia-se o Plano de Ação de Saúde do município de Linhares, recebido em 14 de setembro de 

2022 (Anexo I), visando à validação do documento pelos membros da Câmara Técnica de Saúde 

do Comitê Interfederativo. 

 

1. HISTÓRICO 

 

Em 19 de janeiro de 2022, o PAS de Linhares foi apresentado e avaliado pelo Grupo de Trabalho 

(GT) Planejamento, que emitiu o Parecer Parecer Técnico da CT-Saúde nº 01/2022 (Anexo II),  

que aprovou com ressalvas o Plano de Ação em Saúde do município de Linhares, bem como 

recomendou a inserção de complementações e indicou os itens obrigatórios a serem inseridos de 

acordo com Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, 

Anexo II da NT da CT-Saúde nº 62/2022. De modo que a versão do PAS recebida pela CT Saúde 

na data de 14 de setembro de 2022 observou e atendeu os fluxos estabelecidos na Nota Técnica nº 
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62/2022 da CT-Saúde e a Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022.Assim, a presente 

Nota Técnica da CT-Saúde nº 75/2022 avalia o PAS recebido no dia 14 de setembro de 2022. 

 

 

2. ESTRUTURAÇÃO DO DOCUMENTO 

 

Em relação à estrutura do documento, o Plano está de acordo com o instrutivo de construção dos 

Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022 a 

saber: 

 

● Identificação do município  

● Identificação do Problema em saúde 

● Objetivos  

● Ações  

● Indicadores/Metas  

● Estratégias de Acompanhamento e avaliação  

● Prazos  

● Custos  

● Responsáveis 

 

O município apresentou o plano ao Conselho Municipal de Saúde e à Comissão de Atingidos 

(Anexo III). 

 

3. DEMANDAS EM SAÚDE APRESENTADAS PELO MUNICÍPIO DE 

LINHARES 
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O município apresentou os custos previstos para as ações por meio dos Anexos II e III do seu 
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Plano de Ação em Saúde.  

 

4. CONCLUSÃO 

 

O município realizou as alterações obrigatórias no PAS solicitadas no Parecer nº 01/2022 da CT-

Saúde e reenviou para a análise da CT-Saúde em 14 de setembro de 2022. Entende-se que o Plano 

é suficiente para início das ações que promovam o fortalecimento do SUS e melhor atendimento 

da população atingida. Após a aprovação, é possível realizar-se o refinamento das ações propostas, 

bem como revisões periódicas propostas pelo próprio Plano. 

Diante do exposto, consideramos que o Plano de Ação em Saúde encaminhado pelo município de 

Linhares, seguiu todos os procedimentos estabelecidos pelas Notas Técnicas da CT- Saúde 

04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022 e pela Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022.  

 

Nesse sentido, a CT-Saúde recomenda ao Comitê Interfederativo a aprovação do Plano de 

Ação em Saúde do município de Linhares (Anexo I), nos termos desta nota técnica, bem como 

seus anexos. 

 

 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA nº 75/2022: 

Agnis Marciano de Souza- Prefeitura de Linhares 

Clara de Oliveira Lazzarotti Diniz – Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

  Cristiany Pietro - Secretária de Estado da Saúde do Espírito Santo 

  Eduardo Batista Poltraniere - Prefeitura de Linhares 

Fernanda Santos Pereira - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais  

  Ivan Ferreira Brum – Prefeitura de Resplendor 

  Jadilson Lino de Oliveira Gomes – Comissão de Atingidos CRQ – Degredo  

  Lilian Noriko Kirita Superintendência de Atenção Primária à Saúde/SESMG  

Luciene Gonçalves da Costa Zorzal - Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social/ES  

Luiz Fernando Prado de Miranda - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

 Maria de Fátima Nadir - Secretaria Municipal de Saúde de Barra Longa  

  Priscila Alves Vieira - Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 



 CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 
CT-SAÚDE/CIF 

 

13 
NOTA TÉCNICA Nº 75/2022 DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE 

  Roberto da Costa Laperriere Junior - Secretária de Estado da Saúde do Espírito Santo 

  Victor Marllon Teixeira Dos Santos – Prefeitura de Naque 

 

Nota Técnica aprovada em 19/10/2022, ad referendum, nos termos do art. 37, §4o do Regimento 

Único das Câmaras Técnicas, Deliberação CIF no 499, de 06 de maio de 2021. 

 

 

 

___________________________ 

Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 

 

 


